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PREFEITURA DE CAPANEMA
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000
Fone: 46 3552-1321
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br / adm@capanema.pr.gov.br
Capanema - Paraná
Prefeito Municipal: Américo Bellé
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen-
felder Paeze
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso
Secretário de Saúde: Jonas Welter
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329
Fax: (46) 3552-3217
E-mail: capanemacamara@gmail.com
Capanema - Paraná
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário
Vereador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário
Vereador: Airton Marcelo Barth
Vereador: Gilmar Pontin
Vereador: Ginésio J. Pinheiro
Vereador: Paulo C. Lothermann
Vereadora: Izolete Ap. Walker

2.º Termo Aditivo ao Contrato nº 474/2019, que entre si cel-
ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e 
de outro lado a empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a em-

presa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a RUA FREI POLICARPO, 367 - CEP: 
84600408 - BAIRRO: SÃO BERNARDO, inscrita no CNPJ sob 
o nº 04.336.100/0001-44, neste ato por seu representante legal, 
LUISIANE SCARLET DA MAIA,  CPF:067.721.919-94 ao fim as-
sinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei nº  8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do  Pro-
cesso Dispensa de Licitação n° 45/2019, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 
16/10/2019, objeto do Processo Dispensa de Licitação n° 45/2019 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO 
SANITÁRIO DE LIXO RECICLÁVEL E ORGÂNICO PRODUZ-
IDO NO PERÍMETRO URBANO E TRANSPORTE E DESTI-
NAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÃNICO E RECICLÁVEL PRO-
DUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR., em conformidade com o Parecer Jurídico nº 205/2020,  fica  
prorrogado o prazo de  Vigência do Contrato nº 474/2019 para 
mais 3 (três) meses a partir da data de término do contrato, fican-
do também aditivado seu valor em R$ 336.413,07 (Trezentos e 
trinta e seis mil, quatrocentos e três reais e sete centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema - PR, 10 de junho de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

LUISIANE SCARLET DA MAIA
Representante Legal

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA
Contratada

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°262/2020
Pregão Eletrônico  Nº 010/2020
Data da Assinatura: 16/06/2020.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES EIRELI
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATE-
RIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 5.610,00 (Cinco mil, seiscentos e dez reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.652, DE 16 DE JUNHO DE 2020.

Credencia servidora como Enfermeira Responsável pela Vigilân-
cia em Saúde do Trabalhador.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
  
CONSIDERANDO, o disposto no TERMO DE COMPROMIS-
SO Nº 26/2015, firmado com o Ministério Público do Trabalho 

ATOS LICITATÓRIOS PORTARIAS
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/ Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª Região de Pato 
Branco – PR, 

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar a servidora efetiva Luciane Carla Wunsch 
como Enfermeira Responsável pela Vigilância em Saúde do Tra-
balhador no Município de Capanema, Estado do Paraná.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 16 dias do mês de junho de 2020.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AMÉRICO BELLÉ, Prefeito do Município de Capanema, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to no Art. 177 da Lei Orgânica do Município de Capanema e o 
Estatuto das Cidades, Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 e suas atualizações,

C O N V O C A

Os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento da In-
dustria e Comércio – CMDIC, para participarem da reunião que 
será realizada no dia 24 de Junho, de 2020, às 09h, na CASA 
DA CULTURA, com endereço na Avenida Independência, nº 593 
- Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná (ao lado 
do Bando Itaú). 

A convocação tem por objetivo a participação do conselho para 
tratar de apresentação de projetos por empresários, comerci-
antes e empreendedores, com a finalidade de concessão de di-
reito real de uso e construção de barracões e demais serviços 
para incentivo a indústria e comercio no município de Capanema 
PR.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 16 dias do mês de Junho de 2020.

Américo Bellé
Prefeito do Município 

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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